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12ª LEGISLATURA – 51ª SESSÃO LEGISLATIVA

AUDIÊNCIA PÚBLICA – PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 1113/2020
REALIZADA EM 11 DE MARÇO DE 2020
No dia onze de março de dois mil e vinte, às dez horas, realizou-se Sessão Especial de Audiência Pública da Comissão Permanente do Meio Ambiente em conjunto com a Comissão Permanente de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas, no Plenário Bohemundo Álvares Afonso da Câmara Municipal de Porto Velho, localizado na Rua Belém, nº. 139, Bairro Embratel, Capital do Estado de Rondônia, sob a presidência do vereador Pr. Edésio Fernandes, com a participação do vereador Pr. Sandro Carvalho como 1º secretário, além da presença daqueles constantes na lista de presença em anexo, para debater acerca do Projeto de Lei Complementar n. 1113/2020, de autoria do Executivo Municipal, que visa alterar e acrescentar dispositivos à Lei Complementar n. 97/1999, que dispõe sobre o parcelamento, uso e ocupação do solo do Município de Porto Velho. Após nomear os presentes, compor a mesa e agradecer os presentes, o presidente Pr. Edésio Fernandes fraqueou a palavra ao vereador Pr. Sandro Carvalho para a leitura da pauta. Retornada a palavra ao Presidente, este explicou que a convocação das audiências públicas é uma exigência para a continuidade dos trâmites do projeto em discussão. Em seguida, fez-se a leitura integral das disposições do Projeto de Lei Complementar n. 1113/2020 e, após, abriu-se oportunidade para o debate. Inicialmente, um dos presentes indagou sobre a redação do projeto que visa a alteração do parágrafo único do artigo 105. Sanada a dúvida apresentada, seguiu-se o debate dando a palavra ao senhor Edemir Monteiro Brasil Neto, secretário titular da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e Urbanismo (Semur). O secretário titular da Semur explanou que desde o início de sua gestão havia uma pendência relacionada à Lei Complementar n. 622/2016, que tratava sobre a mesma temática agora debatida, pois tal Lei Complementar foi declarada inconstitucional, com efeitos retroativos, pelo Tribunal de Justiça de Rondônia após manifestação da Procuradoria Geral do Município de Porto Velho, o que gerou inúmeros problemas com os processos em andamento na secretaria de obras baseadas naquela lei. Dessa forma, o secretário explica que o ocorrido motivou a autuação do projeto em discussão, com a alteração devida para evitar nova inconstitucionalidade. Concluiu, ainda, dizendo que o teor do projeto em discussão é muito importante. Ulteriormente, o Presidente concedeu a palavra para o vereador Pr. Sandro Carvalho. Este, após parabenizar os trabalhos realizados pelo secretário titular da Semur, comentou que futuramente prentende propor um projeto que tenha como objetivo dar agilidade à concessão de alvará e do “habite-se”, solicitando suporte, no momento oportuno, da Semur quanto ao tema. Retornada a palavra ao Presidente, vereador Pr. Edésio Fernandes, foi expressamente justificada a ausência do vereador Aleks Palitot, conforme o artigo 51 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Velho. Dando seguimento, passou-se ao senhor Emerson Fidel Campos Araújo, presidente do Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado de Rondônia – Sinduscon/RO, a chance para se manifestar. Depois de cumprimentar os presentes, o presidente do Sinduscon/RO agradeceu pela oportunidade e receptividade que o sindicato tem recebido para debater dos temas afetos às suas atividades. Dando continuidade, explicou que, a princípio, não percebeu impropriedade no projeto proposto. Todavia, o Presidente do Sinduscon/RO alertou que a preocupação do sindicato é com o Plano Diretor, considerando as consequentes possíveis alterações que podem ser realizadas, até mesmo do teor do projeto debatido. Por fim, colocou-se à disposição para quando for necessário. Em seguida, o vereador Pastor Edésio Fernandes agradeceu ao Presidente do Sinduscon/RO, informando que o auxílio ofertado será muito proveitoso para os debates sobre o Plano Diretor. Ulteriormente, abriu-se a palavra para quem quisesse se manifestar. Diante disso, o Senhor Otávio Mesquita Júnior, do Sinduscon/RO, sugeriu adequação do corpo da lei, no que tange aos artigos objetos de revogação, para melhor esclarecimento. Em seguida, o senhor Sérgio Augusto Oliveira, assessor parlamentar do gabinete do Vereador Pastor Edésio Fernandes, levantou questionamento sobre a alteração proposta no artigo 105, parágrafo único, do Projeto apresentado. Debateu-se sobre o ponto abordado, saneando-se todas as dúvidas. Nada mais havendo a tratar, o presidente encerrou a Primeira Audiência Pública, abrindo a Segunda Audiência Pública, solicitando ao vereador Pastor Sandro Carvalho que procedesse à leitura da Ordem do Dia. Posteriormente, o assessor parlamentar Sérgio Augusto Oliveira abordou novamente sobre o texto do parágrafo único do artigo 105 do projeto em discussão. Em seguida, a servidora Gracieli Mayer, da Semur, explicou que a limitação de distância antes imposta para construções perto de postos de combustível foi revogada pela Lei Complementar n. 750/2018. Diante disso, continuou abordando que o texto debatido apenas limita as outras atividades dentro do mesmo lote, não havendo limitações fora do lote. Depois, o presidente abriu a palavra aos presentes para conclusão sobre a viabilidade do projeto. Havendo a concordância dos presentes sobre o texto debatido, o presidente agradeceu a presença, atenção e a participação de todos e deu por encerrada a Segunda Audiência Pública, lavrando-se a presente Ata, assinando-a, os demais assinaram o livro de presença. O teor da Sessão foi gravado e os arquivos áudios e vídeos correspondentes, bem como as notas taquigráficas, passam a integrar o acervo documental.    
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